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O novo plano municipal de segurança pública de 
Maricá foi apresentado nesta quarta-feira (04/10) 
em uma solenidade na Praça Orlando de Barros 
Pimentel, no Centro.  A parceria da Prefeitura 
(através da Secretaria de Segurança Pública 
e Trânsito) com a Coordenação do Programa 
Estadual de Integração na Segurança (CPROEIS) 
da Polícia Militar vai colocar diariamente 30 
policiais, que estarão de folga em seus batalhões 
e unidades, para atuarem nas ruas juntamente 
com guarnições da Guarda Municipal, somando-
se ao efetivo policial que já atua normalmente. 
Cada um receberá em média R$ 250 por cada 
12 horas trabalhadas, com o custo mantido pelo 
município. Também ficaram em exposição as 15 
viaturas e uma moto a serem utilizadas nas ações 
de patrulhamento nos quatro distritos.
De acordo com o secretário de Segurança Celso de 
Almeida Neto, serão instalados ainda módulos de 
segurança em pontos estratégicos da cidade, onde 
ficarão as viaturas e haverá comunicação via rádio. 
“Em Itaipuaçu, por exemplo, os módulos vão ficar 
nas principais entradas como após a descida do 
Calaboca, no Recanto, na Estrada dos Cajueiros 
e na Ponta do Francês. Assim faremos em outros 
bairros, vigiando os acessos para garantir o direito 
de ir e vir do cidadão, como é nossa obrigação”, 
ressaltou Netto, explicando que o sistema vai 

funcionar através da demanda solicitada no site 
do CPROEIS. “Já tínhamos tentado implementar 
antes, mas havia questões jurídicas que só agora 
atendemos”, detalhou.
O sistema de patrulhamento concebido pelo 
governo municipal foi considerado inovador 
pelo comandante do CPROEIS, coronel Welste 
Medeiros. “Essa atuação da guarda com a PM é uma 
inovação que melhora a dinâmica do policiamento  
e as ações de redução da criminalidade. Haverá 
ainda operações de trânsito em áreas consideradas 
críticas e também nas escolas”, antecipou.
O prefeito Fabiano Horta garantiu que esta é 
apenas mais uma das ações de segurança pública 
que a Prefeitura vem implementando desde o 
início deste ano. “Essas providências vão desde a 
melhoria da iluminação da rodovia  e o fechamento 
das fendas entre as pistas, como também oferecer 
opções de lazer a ações social junto aos jovens das 
comunidades mais carentes, como os condomínios 
do ‘Minha Casa, Minha Vida’. Com esse novo 
programa de segurança, os crimes menores como 
os furtos terão combate com a presença desses 
agentes, garantindo uma sensação maior de 
segurança nas ruas”, afirmou o prefeito.

Texto: Sérgio Renato
Fotos: Fernando Silva

Os canteiros da RJ-106 e as praças da cidade 
estão passando por revitalizações realizadas 
pela prefeitura que vão muito além do plantio 
de gramas e paisagismo. Na rodovia, os novos 
canteiros melhoram a visibilidade de motoristas 
e auxiliam na drenagem diminuindo alagamentos 
nas pistas, além de mudar o visual de quem 
trafega pela região. Nas praças, as obras 
modernizam e democratizam espaços antes não 
ocupados pelos moradores. Hoje, quem chega a 
Maricá nota a diferença da intervenção realizada 
pelo município. Vale ressaltar que a conservação 
da rodovia e dos canteiros é de responsabilidade 
do Estado.
Todas essas intervenções estão sendo executadas 
pela empresa AW2E Soluções Urbanas LTDA, 
que também presta serviços à Prefeitura na área 
de construção civil. Atualmente cerca de 500 
trabalhadores que atuam nas mais de 40 frentes 
de obras em todo o município são contratados 
pela empresa com carteira assinada e todos os 
direitos garantidos. O contrato também inclui, o 
fornecimento de ferramentas e equipamentos que 
atendem a diversas secretarias.
A Prefeitura esclarece que todos os contratos 
firmados entre empresas privadas e a Prefeitura 
passam por rigoroso sistema de controle tanto 
interno quanto externo. Nada na administração 
pública de Maricá é realizado sem esse controle 
onde as contratações seguem a tabela de custos 
da EMOP/RJ, que norteia os custos das obras 
públicas.
A empresa AW2E Soluções Urbanas LTDA possui 
contratos distintos com a prefeitura. Um deles é o 
contrato de revitalização de praças e canteiros em 
áreas públicas. O outro contrato é de obras. Dos 
contratos vigentes de 2015, 2016 e 2017 menos 
de 3% correspondem ao item de plantio de grama.
Além de terceirização na área de construção 
civil, a empresa fornece igualmente serviços de 
eletricista, auxiliar administrativo, motoristas de 
veículos leves, serventes, ajudantes e auxiliares 
de serviços gerais.
Destaque-se que os serviços supramencionados 
possuem significativa importância visto que todo 
o trabalho se refere a serviços de conservação, 
estética e revitalização da infraestrutura urbana 
local. Além dos limites do município, a prefeitura 
vem atuando desde o início do ano na melhoria 
das vias, inclusive na Rodovia Amaral Peixoto com 
sinalização, feitura dos canteiros com paisagismo 
e iluminação de passarelas.
Texto: Willian Chaves e Izabel Oliveira

Plano Municipal de Segurança conta com 15 novas 
viaturas da Prefeitura com policiais do Proeis
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cula nº 108.373, com  validade a partir de 01.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4105/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, THAIS JESUS MOREIRA, matrícula nº 
108.382, com  validade a partir de 01.08.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4106/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JESSICA DOS SANTOS BRITO, matrícula 
nº 108.387, com  validade a partir de 01.08.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4107/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CELIA REGINA DA SILVA SANTOS, matrí-
cula nº 108.436, com  validade a partir de 01.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 
4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4108/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DANIELLY SALES CARVALHO, matrícula nº 
108.437, com  validade a partir de 01.08.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4109/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 

ATOS DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 7358/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral e da 
Controladoria Geral do Município (CGM),
RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fulcro  no inciso X do art. 24 da Lei  Federal 8.666/93, 
AUTORIZADO pela Ilma. Secretária de Cultura, que tem por 
objeto a Locação de Imóvel, situado à Rua Abreu Rangel, 
n° 215 – Centro – 1° Distrito – Maricá- RJ, onde funcionará 
a Biblioteca Municipal e o Museu, para maior efi ciência de 
suas necessidades. No valor Global de R$66.000,00 (SES-
SENTA E SEIS MIL REAIS) em favor de Vanesca Batista de 
Moura, CPF. 048.186.137-89, conforme procuração anexa 
aos autos. 
Em, 13 de setembro de 2017.
Fabiano Taques Horta
Prefeito do Município de Maricá
Mat. 106.006

PORTARIA Nº 4101/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JACQUELINE DE AZEVEDO MACHADO, 
matrícula nº 108.448, com  validade a partir de 01.08.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de As-
sessor 1, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4102/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARVIN DOS SANTOS FERREIRA, matrí-
cula nº 108.369, com  validade a partir de 01.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 
4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4103/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ROSANGELA DO NASCIMENTO PEREIRA, 
matrícula nº 108.370, com  validade a partir de 01.08.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de As-
sessor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4104/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da 
Lei Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei 
Complementar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARIANA DA FONSECA VICTORIA, matrí-
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atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ANGELA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
108.466, com  validade a partir de 01.08.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4110/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CLAUDIANE RIBEIRO DA SILVA RODRI-
GUES, matrícula nº 108.481, com  validade a partir de 
01.08.2017, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4111/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LUCIA MARIA WANDERLEY, matrícula nº 
108.490, com  validade a partir de 01.08.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4112/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARIA DAS DORES CORREIA MEIRELES, 
matrícula nº 108.491, com  validade a partir de 01.08.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4113/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, BETANIA RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 108.492, com  validade a partir de 01.08.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.

FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4114/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, PAULA ORMINDA SILVA PINTO AMARAL 
SANTOS, matrícula nº 108.493, com  validade a partir de 
01.08.2017, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4115/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, FERNANDA FERNANDES LISBOA PAIVA, 
matrícula nº 108.494, com  validade a partir de 01.08.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4116/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, BIANCA DE SOUZA ANDRE ARAUJO, matrí-
cula nº 108.495, com  validade a partir de 01.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4117/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, GABRIELLE DA SILVA AZEVEDO, matrícula 
nº 108.496, com  validade a partir de 01.08.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4118/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARCOS VINICIUS ROSA DA SILVA, matrí-
cula nº 108.561, com  validade a partir de 01.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 

vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4119/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JOSELIA CORREA BATISTA, matrícula nº 
108.578, com  validade a partir de 01.08.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4120/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, a pedido, EDILSON JOSE CURVELLO 
MACHADO, matrícula nº 5552, com  validade a partir de 
01.08.2017, que exercia o Cargo de Professor Docente I, do 
Quadro de Funcionários Permanentes, vinculado à Secreta-
ria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4121/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, a pedido, ROSANA LOPES DA SILVA, ma-
trícula nº 7928, com  validade a partir de 01.08.2017, que 
exercia o Cargo de Inspetor de Alunos, do Quadro de Fun-
cionários Permanentes, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4122/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARCILIO CARLOS MELO DE SOUZA, ma-
trícula nº 108.435, com  validade a partir de 10.08.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 10.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de agosto de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4123/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
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Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, EDSON LUIS PAIXÃO DA SILVA, matrícula 
nº 106.931, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincula-
do à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4124/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ADRIANA PEREIRA VICENTE, matrícula nº 
102.061, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 10, de Assessor 10, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4125/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PAULO SERGIO DIAS BRAZ JUNIOR, ma-
trícula nº 108.248, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4126/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NEWTON TARSO RANGEL CORDOVIL, 
matrícula nº 107.454, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4127/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANDRE LUIZ FREITAS GASPAR, matrícula 
nº 108.152, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.

FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4128/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DANIEL DANTAS PERES, matrícula nº 
106.943, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4129/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FELIPE DE OLIVEIRA E SILVA DE SÁ, ma-
trícula nº 106.972, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4130/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, IGOR MENDES SABINO DA SILVA, matrí-
cula nº 106.980, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4131/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARIA DO AMPARO SILVA GOUDARD, 
matrícula nº 106.994, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Asses-
sor 3, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4132/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NATHALIA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 
nº 106.996, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-

do à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4133/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, JACIR PEDRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
107.975, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4134/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, REINALDO ALLAN GOMES BARBOZA, 
matrícula nº 108.205, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4135/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ERICA FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula nº 108.226, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4136/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, WALAS FREIRE DO NASCIMENTO, matrí-
cula nº 107.793, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4137/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-



Jornal Oficial
de Maricá

09 de outubro de 2017
Ano IX • Edição nº 800 5www.marica.rj.gov.br

mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCUS VINICIUS DE SOUZA RODRI-
GUES, matrícula nº 108.589, com  validade a partir de 
31.08.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4138/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LUCIANO AMADOR LUCAS DE LIMA, ma-
trícula nº 107.648, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 
4, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4139/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, HEITOR MORAIS MILAGRE, matrícula nº 
108.590, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4140/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCELO DA SILVA, matrícula nº 106.590, 
com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Se-
cretaria de Turismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4141/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, GISELE LISBOA DE SOUZA, matrícula nº 
108.316, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado 
à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4142/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALEXANDRE DE MENDONÇA LAMBLET, 
matrícula nº 108.537, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de As-
sessor 4, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4143/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCIO ROGERIO CABRAL, matrícula nº 
106.236, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado 
à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 31.08.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 01 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4219/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ELIZENE FRANCO DOS SANTOS, matrícula 
nº 108.607, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4220/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, VIVIANE FERREIRA PORTO, matrícula nº 
108.615, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4221/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LUIZ FELIPE CABECINHO, matrícula nº 
108.640, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-

lado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4222/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CATHERINE MOREIRA, matrícula nº 
108.597, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4223/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DANIELE DE SARAÇA, matrícula nº 108.624, 
com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado à Se-
cretaria de Assistência Social.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4224/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ADRIANA PEREIRA VICENTE, matrícula nº 
108.606, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4225/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MICHELE MARIA CRUZ DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 108.621, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4226/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
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mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ODIRLEI DOS SANTOS COSTA, matrícula 
nº 108.598, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, 
vinculado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4227/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MESSIAS CATARINO PEDRO, matrícula nº 
108.599, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4228/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ANTONIO FRANCISCO FEDELE, matrícula 
nº 108.605, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vin-
culado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4229/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, SIMONE SALDANHA PAULO, matrícula nº 
108.633, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vin-
culado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4230/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JOSE EUGENIO BARCELOS DUARTE, ma-
trícula nº 108.634, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Ges-
tão.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4231/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ANA CAROLINA DE CARVALHO ROCHA, 
matrícula nº 108.601, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4232/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MANOEL AUGUSTO DA MATTA, matrícula 
nº 108.602, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4233/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MICHELLE SOARES CALASSARA, matrí-
cula nº 108.603, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4234/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ANDERSON DE SOUZA PACHECO, matrí-
cula nº 108.604, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4235/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, SILVANA ABRAÃO DO AMPARO SILVA, ma-
trícula nº 108.612, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4236/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ADRIANA DE SOUZA AZAVEDO, matrícula 
nº 108.613, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4237/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RENATO VIEIRA DE LEMOS, matrícula nº 
108.619, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4238/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ROBSON SALGADO REZENDE, matrícula 
nº 108.626, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4239/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ANDERSON CARDOSO FONTES, matrícula 
nº 108.632, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4240/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
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R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ADELSON FERREIRA DOS SANTOS, matrí-
cula nº 108.637, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4241/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ELCIO AMARO CRUZ, matrícula nº 108.638, 
com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Se-
cretaria de Transporte.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4242/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JOÃO SOARES SILVA, matrícula nº 108.627, 
com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Se-
cretaria de Turismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4243/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MAXWELL MARTINS RAMOS, matrícula nº 
108.642, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4244/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, THAYNA TENORIO BUGS PINTO, matrícula 
nº 108.643, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4245/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, PAULO CESAR OLIVEIRA DA SILVA, matrí-
cula nº 108.644, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4246/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LUANA SOARES CAZZOTTO, matrícula nº 
108.645, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4247/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DANIEL DOMINGOS PEREIRA, matrícula nº 
108.646, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4248/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RODRIGO ANTUNES GOMES MONTEIRO, 
matrícula nº 108.647, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4249/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MATHEUS DE OLIVEIRA FERREIRA, matrí-
cula nº 108.596, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4250/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ARMENIO DA COSTA CARDOSO, matrícu-
la nº 108.600, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4251/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RENATO DOS SANTOS RAMOS, matrícu-
la nº 108.614, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 
4, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4252/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MYLENA VIDAL HERNANDES DA SILVA, 
matrícula nº 108.617, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de As-
sessor 5, vinculado à Secretaria de Participação Popular, 
Direitos Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4253/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RENATA DE ABREU TEIXEIRA SÁ CAR-
VALHO, matrícula nº 108.629, com  validade a partir de 
01.09.2017, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Participação 
Popular, Direitos Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4254/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
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mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARIA REGINA D’ANGELO DA SILVA PINTO, 
matrícula nº 108.616, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Asses-
sor 1, vinculado à Secretaria de Políticas Inclusivas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4264/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, THAIS CASTRO DE FARIAS, matrícula nº 
108.618, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vincu-
lado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4265/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, FERNANDA GOMES DOBBS RODRIGUES, 
matrícula nº 108.625, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4266/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, NATASCHA OLIVEIRA DA COSTA, matrícula 
nº 108.635, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Procuradoria Geral do Município.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4267/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, WANDERSON DE SOUZA SOARES, matrí-
cula nº 108.611, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4259/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, MARANATA MACHADO SAUERBRON DOS 
SANTOS, matrícula nº 108.595, com  validade a partir de 
01.09.2017, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
1, de Assessor 1, vinculado à Secretaria de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4260/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, ALLEX BUENO GUAPYASSU DE SÁ, matrí-
cula nº 108.609, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4261/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JOSE LUIZ BRAGA, matrícula nº 108.610, 
com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer o Cargo 
em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Se-
cretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4262/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LILIANE COSTA SOARES, matrícula nº 
108.623, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4263/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-

atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, REGINA RAQUEL DA CONCEIÇÃO COSTA, 
matrícula nº 108.630, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Participação Popular, 
Direitos Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4255/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, GESSICA DA SILVA PEREIRA, matrícula nº 
108.631, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria de Participação Popular, Direitos Humanos 
e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4256/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, PLACIDO PETRONIO O. DE SOUZA PINTO, 
matrícula nº 108.636, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Participação Popular, 
Direitos Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4257/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, CARLOS EDUARDO FONTES FARIA, matrí-
cula nº 108.649, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 
3, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4258/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, LUIZ CARLOS DA SILVA MARINS, matrícu-
la nº 108.650, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 
3, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
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Pesca.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4277/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANA PAULA COSTA DA CRUZ, matrícula nº 
106.053, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo CNE 1, de Subsecretário, vin-
culado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 2º Nomear, ANA PAULA COSTA DA CRUZ, matrícula nº 
106.053, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo CNE 5, de Coordenador, vin-
culado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4278/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANDERSON LUIZ WEISS, matrícula nº 
108.558, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado 
à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Nomear, ANDERSON LUIZ WEISS, matrícula nº 
108.558, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vincu-
lado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4279/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANTONIO PORPHIRIO DIAS CORREA, 
matrícula nº 106.079, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, ANTONIO PORPHIRIO DIAS CORREA, ma-
trícula nº 106.079, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, 
vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4280/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CAMILA MENDES LIMA GRASSIENE, ma-
trícula nº 106.911, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 

ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4273/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RAIMUNDO CHAGAS JUNIOR, matrícula nº 
108.608, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, vincu-
lado à Assessoria de Imprensa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4274/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALINE DE BRITO SILVA, matrícula nº 
106.030, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado 
à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 2º Nomear, ALINE DE BRITO SILVA, matrícula nº 
106.030, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4275/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALINE SLIACHTICAS DA PENHA, matrícula 
nº 106.991, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincula-
do à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, ALINE SLIACHTICAS DA PENHA, matrícula 
nº 106.991, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4276/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALVARO JORGE MELO PEREIRA JUNIOR, 
matrícula nº 106.903, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Pesca.
Art. 2º Nomear, ALVARO JORGE MELO PEREIRA JUNIOR, 
matrícula nº 106.903, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de As-
sessor 5, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 

PORTARIA Nº 4268/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, GILVANE DOS SANTOS DIAS, matrícula nº 
108.628, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vincu-
lado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4269/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, DANIELI BORGES DA MOTA, matrícula nº 
108.620, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincu-
lado à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4270/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, BRUNO SOUZA DE VASCONCELLOS, ma-
trícula nº 108.622, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, 
vinculado à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4271/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, RONALDO LUIS CARDIM, matrícula nº 
108.639, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincu-
lado à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4272/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, JORGE ANTONIO PEREIRA DA SILVA, ma-
trícula nº 108.641, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria Geral e de Governo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
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FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4288/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, EDNA UMBELINO GONZAGA, matrícula nº 
108.449, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculado 
à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, EDNA UMBELINO GONZAGA, matrícula nº 
108.449, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 
2, vinculado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4289/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FELIPE VIANNA DE HOLANDA, matrícula 
nº 108.255, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Transporte.
Art. 2º Nomear, FELIPE VIANNA DE HOLANDA, matrícula nº 
108.255, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Transporte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4290/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FERNANDA FERNANDES DE AMURILLO, 
matrícula nº 108.392, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Asses-
sor 2, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direi-
tos Humanos e Mulher.
Art. 2º Nomear, FERNANDA FERNANDES DE AMURILLO, 
matrícula nº 108.392, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AES 2, de As-
sessor Especial 2, vinculado à Secretaria de Participação 
Popular, Direitos Humanos e Mulher.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4291/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, FLAVIO ESTANISLAU BERNARDO, matrí-
cula nº 108.091, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Nomear, FLAVIO ESTANISLAU BERNARDO, matrí-
cula nº 108.091, com  validade a partir de 01.09.2017, para 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CLAUDINEI BRAGA DA COSTA, matrícula 
nº 107.590, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Nomear, CLAUDINEI BRAGA DA COSTA, matrícula nº 
107.590, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4285/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DAIANA ANCHIETA PINTO ANTUNES, ma-
trícula nº 106.893, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 2º Nomear, DAIANA ANCHIETA PINTO ANTUNES, ma-
trícula nº 106.893, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4286/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DAMARIS NELY DA CONCEIÇÃO ALVES 
ARRUDA, matrícula nº 106.284, com  validade a partir de 
31.08.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Saúde
Art. 2º Nomear, DAMARIS NELY DA CONCEIÇÃO ALVES 
ARRUDA, matrícula nº 106.284, com  validade a partir de 
01.09.2017, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4287/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DANILLO GONÇALVES DE AZEREDO, ma-
trícula nº 106.904, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 2º Nomear, DANILLO GONÇALVES DE AZEREDO, ma-
trícula nº 106.904, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.

6, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 2º Nomear, CAMILA MENDES LIMA GRASSIENE, matrí-
cula nº 106.911, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4281/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CAMILLA SLIACHTICAS BITTENCOURT, 
matrícula nº 107.013, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, CAMILLA SLIACHTICAS BITTENCOURT, 
matrícula nº 107.013, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Asses-
sor 3, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4282/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS ALBERTO SOARES DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 107.597, com  validade a partir de 
31.08.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Segurança Pú-
blica e Trânsito.
Art. 2º Nomear, CARLOS ALBERTO SOARES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 107.597, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de As-
sessor 4, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e 
Trânsito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4283/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS ANTONIO DA BOA MORTE, ma-
trícula nº 108.046, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 2º Nomear, CARLOS ANTONIO DA BOA MORTE, matrí-
cula nº 108.046, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Participação Popular, Direitos 
Humanos e Mulher.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4284/2017.
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mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NICHOLAS MATHEUS RIBEIRO MACABU, 
matrícula nº 106.999, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Asses-
sor 5, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, NICHOLAS MATHEUS RIBEIRO MACABU, 
matrícula nº 106.999, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4300/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NILMA CELESTINO DOS SANTOS, matrí-
cula nº 108.090, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 2º Nomear, NILMA CELESTINO DOS SANTOS, matrí-
cula nº 108.090, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4301/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ORLEANS JULIASSE DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 106.998, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, ORLEANS JULIASSE DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 106.998, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4302/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RAYANNE VIDAL GONZAGA, matrícula nº 
106.379, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado 
à Secretaria de Educação.
Art. 2º Nomear, RAYANNE VIDAL GONZAGA, matrícula nº 
106.379, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Educação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Asses-
sor 6, vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Nomear, MARCILEA PERES MENEZES SARAIVA, 
matrícula nº 106.929, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4296/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MAXWELL SANTOS SANTOS GON-
ÇALVES, matrícula nº 106.983, com  validade a partir de 
31.08.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, MAXWELL SANTOS SANTOS GONÇALVES, 
matrícula nº 106.983, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Asses-
sor 3, vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4297/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NATHALIA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 
nº 106.996, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincula-
do à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, NATHALIA DE SOUZA OLIVEIRA, matrícula 
nº 106.996, com  validade a partir de 01.09.2017, para exer-
cer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4298/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NELSON ROGERIO BUGS PINTO, matrí-
cula nº 106.817, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 2º Nomear, NELSON ROGERIO BUGS PINTO, matrí-
cula nº 106.817, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 2, 
vinculado à Secretaria de Conservação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4299/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-

exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado à Ouvidoria Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4292/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, HENRIQUE LOMBARDO DAFLON, matrí-
cula nº 106.364, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, 
vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Nomear, HENRIQUE LOMBARDO DAFLON, matrícu-
la nº 106.364, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Assessor 
2, vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4293/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, JESSICA DO CARMO DE OLIVEIRA, ma-
trícula nº 107.797, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º Nomear, JESSICA DO CARMO DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 107.797, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, 
vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4294/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LUCAS MENEZES DE JESUS, matrícula nº 
106.955, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2º Nomear, LUCAS MENEZES DE JESUS, matrícula nº 
106.955, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vincu-
lado à Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4295/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCILEA PERES MENEZES SARAIVA, 
matrícula nº 106.929, com  validade a partir de 31.08.2017, 
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R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, JOÃO DE ASSIS BONIFACIO BERNE, ma-
trícula nº 107.112, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4312/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, JULIANA NERY SANTOS, matrícula nº 
107.113, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4313/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LIDIA MARIA PINTO, matrícula nº 107.115, 
com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secre-
taria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4314/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LIDIANE MENESES DA CONCEIÇÃO, ma-
trícula nº 107.116, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4315/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCELLE DOS SANTOS FIGUEIREDO, 
matrícula nº 107.118, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4307/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ARTUR MOREIRA MOTA, matrícula nº 
107.502, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 5, vinculado 
à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Nomear, ARTUR MOREIRA MOTA, matrícula nº 
107.502, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vincu-
lado à Secretaria de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4308/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DAMIÃO GOMES DA SILVA, matrícula nº 
106.855, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4309/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BEATRIZ GOMES DA SILVA, matrícula nº 
106.856, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4310/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ROBSON GONÇALVES ORNELLAS, ma-
trícula nº 106.919, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4311/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,

PORTARIA Nº 4303/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, SEVERIANO FIDELIS DA SILVA, matrícula 
nº 107.585, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Nomear, SEVERIANO FIDELIS DA SILVA, matrícu-
la nº 107.585, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4304/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, SONIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS, 
matrícula nº 107.927, com  validade a partir de 31.08.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Asses-
sor 4, vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 2º Nomear, SONIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS, ma-
trícula nº 107.927, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, 
vinculado à Secretaria de Proteção e de Defesa Civil.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4305/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, THIAGO DA SILVA REIS, matrícula nº 
106.076, com  validade a partir de 31.08.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 4, vinculado 
à Secretaria de Trabalho.
Art. 2º Nomear, THIAGO DA SILVA REIS, matrícula nº 
106.076, com  validade a partir de 01.09.2017, para exercer 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de Assessor 3, vincu-
lado à Secretaria de Trabalho.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4306/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, UERITON DOS SANTOS ROCHA, matrí-
cula nº 106.795, com  validade a partir de 31.08.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 5, de Assessor 
5, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 2º Nomear, UERITON DOS SANTOS ROCHA, matrícu-
la nº 106.795, com  validade a partir de 01.09.2017, para 
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 4, de Assessor 
4, vinculado à Secretaria de Segurança Pública e Trânsito.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
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Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PATRICIA LUCAS DE ALCANTARA, matrí-
cula nº 107.128, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4326/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RAIMUNDA DA SILVA SANTOS, matrícula 
nº 107.129, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4327/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ROCIALDO MAGNO PEREIRA MAIA, ma-
trícula nº 107.131, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4328/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RODRIGO FRANCO DE SOUZA, matrícula 
nº 107.132, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4329/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ROSANEA ERNESTO LINHARES, matrí-
cula nº 107.133, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA

Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4321/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARIANA DA SILVA COSTA, matrícula nº 
107.124, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4322/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARILAINE CRISTINA DA SILVA, matrícula 
nº 107.125, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4323/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NELIA ROSA MACHADO FERNANDES, 
matrícula nº 107.126, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4324/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NELCYMAYCO DE SOUZA RANGEL, ma-
trícula nº 107.127, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4325/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 

PORTARIA Nº 4316/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCELLE MACHADO SIQUEIRA, matrí-
cula nº 107.119, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4317/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCIA DANTAS HASEGAWA, matrícula 
nº 107.120, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4318/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCILENE DE BARROS DOS SANTOS, 
matrícula nº 107.121, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4319/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARGARETE FERNANDES SILVINO, ma-
trícula nº 107.122, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4320/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARIA APARECIDA DA SILVA FRANCO, 
matrícula nº 107.123, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 



Jornal Oficial
de Maricá

09 de outubro de 2017
Ano IX • Edição nº 80014 www.marica.rj.gov.br

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALINE GONÇALVES DE SOUZA DO NAS-
CIMENTO, matrícula nº 107.145, com  validade a partir de 
11.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4340/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANA MARIA DA SILVA, matrícula nº 107.146, 
com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secre-
taria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4341/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANGELA DOS ANJOS SILVA, matrícula nº 
107.147, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4342/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANTONIO NONATO DOS SANTOS, matrí-
cula nº 107.149, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4343/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BRUNA NATIELE PEREIRA DE AZEVEDO, 
matrícula nº 107.150, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4335/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VALERIA DE OLIVEIRA MARIANO ABREU, 
matrícula nº 107.141, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4336/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VANESSA SILVA MOREIRA MACHADO, 
matrícula nº 107.142, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4337/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VERONICA DA SILVA FONSECA CUNHA, 
matrícula nº 107.143, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4338/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ALESSANDRA DE FATIMA CORREIA MI-
RANDA, matrícula nº 107.144, com  validade a partir de 
11.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4339/2017.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4330/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, TAIRONE OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 
107.136, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4331/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, THAYANI DE ARAUJO DOS SANTOS, ma-
trícula nº 107.137, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4332/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, THIAGO DE SIQUEIRA MANGAS, matrí-
cula nº 107.138, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4333/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VALDEMIRO DA SILVA, matrícula nº 
107.139, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4334/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VANESSA DA SILVA COSTA, matrícula nº 
107.140, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
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PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4353/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CRISTIANE TAVARES FAÇANHA, matrí-
cula nº 107.163, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4354/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DEBORA RODRIGUES RUIVO, matrícula 
nº 107.165, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4355/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DANIELE VIEIRA CAMPOS, matrícula nº 
107.166, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4356/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LEONAM DA COSTA SOARES, matrícula nº 
107.167, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4357/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, GISELE MARTINS FERREIRA, matrícula nº 
107.168, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.

Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, INDIOMARA ELISABETE POURRY, matrí-
cula nº 107.159, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4349/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, IRACEMA DA COSTA SÁ, matrícula nº 
107.160, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4350/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DEYSE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 107.161, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4351/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ELISABETH CARVALHAR BALDOW, ma-
trícula nº 107.162, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4352/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ELIZABETH DE OLIVEIRA MUNIZ, matrí-
cula nº 107.163, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA

ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4344/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CATARINA CINTYA PONTES MACHADO, 
matrícula nº 107.152, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4345/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CHRISTIANE NEGREIRO MARTORELLI, 
matrícula nº 107.153, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4346/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, GILMAR SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 
107.156, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4347/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, HELEN CLEMENTE SANTANA DO CARMO, 
matrícula nº 107.158, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4348/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 



Jornal Oficial
de Maricá

09 de outubro de 2017
Ano IX • Edição nº 80016 www.marica.rj.gov.br

PORTARIA Nº 4367/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VIRGINIA MAIA SILVA, matrícula nº 
107.382, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4368/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, NEUSA MARIA AQUINO FERREIRA DO 
COUTO, matrícula nº 107.400, com  validade a partir de 
11.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4369/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LUIS CLAUDIO ROCHA DOS SANTOS, ma-
trícula nº 107.401, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4371/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA FER-
REIRA, matrícula nº 107.404, com  validade a partir de 
11.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4372/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, DAIANA POSSAO DE SOUZA, matrícula nº 
107.405, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 

mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ADEMIR JOSE DA SILVA, matrícula nº 
107.176, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4363/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, RITA DE CASSIA BELCHIOR KIMIR, matrí-
cula nº 107.178, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4364/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, PRISCILA DE FREITAS BASTOS, matrícula 
nº 107.209, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4365/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, SERGIO DE SÁ PEREIRA, matrícula nº 
107.331, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4366/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANTONIO GOMES QUINTANILHA, matrí-
cula nº 107.380, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4358/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARIA JOSE MUNIZ, matrícula nº 107.169, 
com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secre-
taria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4359/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, TATIANA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 
107.170, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4360/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CARLOS ALBERTO LAURE DOS SANTOS, 
matrícula nº 107.171, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4361/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, AGESILAU DOS SANTOS, matrícula nº 
107.172, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4362/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
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FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4382/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCIO VELLOSO DA SILVA, matrícula nº 
108.593, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4383/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, por motivo de falecimento, WILSON SARDI-
NHA DA SILVA, matrícula nº 106.413, com  validade a partir 
de 13.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 2, de Assessor 2, vinculado à Secretaria de Educação
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 13.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 14 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4384/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, GERHARD SARDO DE VASCONCELLOS, 
matrícula nº 108.648, com  validade a partir de 01.09.2017, 
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo AS 3, de As-
sessor 3, vinculado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Pesca.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 02 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4385/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, WALTER MATHIAS GONÇALVES FILHO, 
matrícula nº 106.443, com  validade a partir de 21.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 2, de Asses-
sor 2, vinculado à Secretaria de Obras.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 21.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 22 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4386/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 2.726, de 24.01.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Nomear, WANDERSON JOÃO DOS SANTOS, ma-
trícula nº 6608, com validade a partir de 01.09.2017, para 

atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, BIANCA RODRIGUES NOBRE, matrícula nº 
107.861, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4378/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, LIGIA COUTINHO, matrícula nº 107.911, 
com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado à Secre-
taria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4379/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, EUCINEIA DE MATTOS MATTA, matrícula 
nº 108.031, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4380/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, VINICIUS MARIANO ABREU, matrícula nº 
108.282, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4381/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ERIKA DE SOUZA PINTO, matrícula nº 
108.473, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia o 
Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vinculado 
à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.

à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4373/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, MARCIA MARCONDES MACHADO, matrí-
cula nº 107.406, com  validade a partir de 11.09.2017, que 
exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 
6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4374/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANA MARIA DO NASCIMENTO PAULO, 
matrícula nº 107.407, com  validade a partir de 11.09.2017, 
que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de As-
sessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a Terceira 
Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4375/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, ANA LUCIA GRAMIÃO BELINI DA FON-
SECA, matrícula nº 107.408, com  validade a partir de 
11.09.2017, que exercia o Cargo em Comissão, Símbolo AS 
6, de Assessor 6, vinculado à Secretaria de Políticas para a 
Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4376/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e IX da Lei 
Orgânica do Município de Maricá e com base na Lei Comple-
mentar nº 287, de 20.06.2017,
R E S O L V E
Art. 1º Exonerar, CLAUDIO DE OLIVEIRA MOTTA, matrícula 
nº 107.409, com  validade a partir de 11.09.2017, que exercia 
o Cargo em Comissão, Símbolo AS 6, de Assessor 6, vincula-
do à Secretaria de Políticas para a Terceira Idade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 11.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 12 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

PORTARIA Nº 4377/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

PROC. 11956/2017 – Pregão Presencial Nº 66/2017
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município (PGM) e da Controladoria Geral do Município 
(CGM), HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 
e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, visando REGIS-
TRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
IMPRESSÃO POR FRANQUIA COM FORNECIMENTO DE 
INSUMO, EXCETO PAPEL, adjudicando o objeto em favor 
da Empresa: REAL TONER IMPRESSORAS LTDA. – EPP, 
CNPJ: 10.302.320/0001-50, no valor R$ 7.418.880,00 (Sete 
Milhões, Quatrocentos e Dezoito Mil, Oitocentos e oitenta 
Reais).
Em, 03 de Outubro de 2017.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA SS Nº  95/2017                                       
DESIGNAR OS SERVIDORES PARA INTEGRAR O GRUPO 
CONDUTOR MUNICIPAL DA REDE CEGONHA A SECRE-
TÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais no qual 
lhe foi conferida; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 2.351, de 5 de outubro de 
2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho 
de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), a Rede Cegonha.
CONSIDERANDO a Portaria nº 650, de 05 de outubro de 
2011, dispõe sobre os Planos de Ação Regional e Munici-
pal da Rede cegonha, que são os documentos orientadores 
para a execução das fases de implementação da rede, assim 
como para o repasse dos recursos, o monitoramento e a ava-
liação da implementação da Rede Cegonha. 
RESOLVE:
Art.1° Designar os servidores abaixo relacionados para inte-
grar o Grupo Condutor Municipal da Rede Cegonha: 
Maria Magdalena Kelly Pinto – Gerente do PAISMCA
Eliane de Oliveira Rocha Amaral – Coordenadora da materni-
dade HMCML (Hospital Municipal Conde Modesto Leal)
Kelly N Alvarenga Baquero – Coordenadora de Vigilância em 
Saúde.
Anna Claudia Medeiros – Gerente da Atenção Básica (UBS 
e ESF)
Claudia dos Santos Rodrigues – Gerente de IST – HIV – 
AIDS e HV.
Luis Otavio de Carvalho – Coordenador da Central de Regu-
lação de Maricá e rotina pediátrica e neonatal HMCML
Leonel Carvalho da Silva – Coordenador de Programas e 
Projetos. 
Jussara Mendonça Quites – Subsecretária de Atenção Bá-
sica
Flávia de Ornellas Ferraz Maiatto Dias – Planejamento Fa-
miliar
Sabrina Marins Abreu – Responsável pelo Sisprenatal PAIS-
MCA
Roberta Thaienne Pereira Vieira – Responsável pelos dados 
da rede cegonha na maternidade
Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.  
Maricá, 27 de setembro de 2017.  
SIMONE DA COSTA SILVA MASSA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA A 
TERCEIRA IDADE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 401/2017, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 3384/2017.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E D&L PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES EIRELI – 
EPP.
OBJETO: PRESTAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES FÍSI-
CAS, SÓCIO-CULTURAIS E RECREATIVAS.
VALOR: R$ 4.765.997,76 (QUATRO MILHÕES E SETECEN-

SEM TERMO CONTRATUAL FORMAL.
VALOR: NÃO HAVERÁ ALTERAÇÃO DOS VALORES CON-
TRATADOS PARA O PERÍODO DE PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE EXECUÇÃO.
PRAZO: ATÉ 16/11/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DE-
CRETO MUNICIPAL Nº 047/2013, E SUAS RESPECTIVAS 
ALTERAÇÕES.
DATA DA ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2017.
MARICÁ, 26 DE SETEMBRO DE 2017.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 
ASSENTAMENTOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nos termos da Lei Complementar nº 287, de 20 de junho de 
2017, o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Habita-
ção e Assentamentos Humanos, torna pública a convocação 
para a AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada no dia 17 
de outubro de 2017, às 18h, nas dependências da CEIM Nel-
son Mandela, situada na Av. Palmira Figueiredo de Carvalho, 
São José do Imbassaí – Maricá - RJ, para dar publicidade 
ao Programa de Regularização Urbanística e Fundiária na 
Comunidade do Mutirão em São José do Imbassaí..
Maricá, 05 de outubro de 2017.
Rita Rocha – Secretária de Habitação e Assentamentos Hu-
manos

SECRETARIA DE OBRAS

PROC. 8214/2017 – Pregão Presencial n° 56/2017
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município (PGM), parecer da Comissão Permanente de Li-
citação (CPL) e da Controladoria Geral do Município (CGM), 
autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro  na  Lei Federal 
n° 10.520/02 e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
que tem por objeto FORNECIMENTO DE GALERIAS DE 
CONCRETO PARA A CONSTRUÇÃO DE TRABESSIAS NO 
CANAL DA COSTA, NO DISTRITO DE ITAIPUAÇU, adjudi-
cando o objeto em favor da Empresa: LACCHENG INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP, CNPJ: 21.878.265/0001-67, 
No valor de R$ 742.000,00 (Setecentos e quarenta e dois 
mil reais).
Em 28 de Setembro de 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
Secretário de Obras
Matrícula 106.012

ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 02/10/2017 
AO CONTRATO N°359/2017 DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°7260/2017.
OBJETO: FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE 
PETRÓLEO – CAP 50/70.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E EMAM – 
EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
MARICÁ, 02 DE OUTUBRO DE 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS
EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA.
CNPJ: 04.420.916/0010-42

ORDEM DE INÍCIO
ESTAMOS EMITINDO ORDEM DE INÍCIO EM 25/09/2017 
AO CONTRATO N°289/2017 DO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°6833/2016.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE NA ESTRADA DO ES-
PRAIADO.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E PRE-
MAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA.
MARICÁ, 25 DE SETEMBRO DE 2017.
MARCOS CAMARA REBELO
SECRETÁRIO DE OBRAS
PREMAG – SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 29.152.196/0001-11

exercer a Função Gratificada - 07 Símbolo FG 07, vinculado 
à Secretaria de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos legais a partir de 01.09.2017.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 04 de setembro de 2017.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

SECRETARIA DE CULTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7358/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral e da 
Controladoria Geral do Município (CGM),
AUTORIZO a despesa e HOMOLOGO a dispensa de licita-
ção, com fulcro no art.24, X da Lei 8.666/93, do processo n° 
7358/2017, que tem por objetivo a locação do imóvel situado 
à Rua Abreu Rangel, n° 215 – Centro – 1° Distrito – Maricá- 
RJ, onde funcionará a Biblioteca Municipal e o Museu, para 
maior eficiência de suas necessidades. No valor Global de 
R$66.000,00 (SESSENTA E SEIS MIL REAIS) em favor de 
Vanesca Batista de Moura, CPF. 048.186.137-89, conforme 
procuração anexa aos autos.
Em, 13 de setembro de 2017.
Andréa Cunha da Silva Monken
Secretária de Cultura
Mat. 106.006

SECRETARIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

EXTRATO DO TERMO N° 07 DE PRORROGAÇÃO DO 
CONVÊNIO N.º 07/2013, REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 19085/2013.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E INSTITUTO PALMAS 
DE DESENVOLVIMENTO E SOCIOECONOMIA SOLIDÁRIA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABA-
LHO DO CONVÊNIO Nº 07/2013 DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA, AMPARADO NO DISPOSTO NO ART. 57, §1º, II DA 
LEI FEDERAL N.º 8.666/93, NA FORMA DA JUSTIFICATIVA 
INSERIDA ÀS FLS. 825/826 E 828/829 E AUTORIZAÇÃO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE ÀS FLS. 838, AMBAS DOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 19085/2013.
VALOR: R$ 334.471,04 (TREZENTOS E TRINTA E QUATRO 
MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUA-
TRO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DE-
CRETO MUNICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E 
LEGISLAÇÃO CORRELATA. 
PRAZO: 17 DE AGOSTO DE 2017 ATÉ 17 DE NOVEMBRO 
DE 2017. 
DATA DA ASSINATURA: 17/08/2017
MARICÁ, 17 DE AGOSTO DE 2017.
ANDRÉ LUIZ BRAGA
SECRETÁRIO DE ECONOMIA SOLIDÁRIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO N° 02 DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 73/2016, REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N.º 3155/2014.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E HSR ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI – ME
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 73/2016, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL LOCALIZADA NA RUA 05, LT 
09, QD 19 – CHÁCARA DE INOÃ, MARICÁ-RJ, ATRAVÉS 
DO EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCOR-
RÊNCIA Nº 11/2014, NA FORMA ABAIXO:
FICA PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 
73/2016 ATÉ 16/11/2017, NOS TERMOS DA MANIFESTA-
ÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ÀS FLS. 973 E 999, 
COM FULCRO NO ART. 57, § 1º, II, DA LEI Nº 8.666/93 E 
RATIFICADO O PERÍODO DE VIGÊNCIA DE 16/06/2017 
(CONFORME DESPACHO DA SECRETÁRIA DE EDUCA-
ÇÃO DE FLS.973) ATÉ 26/09/2017, QUE TRANSCORREU 
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tária, operacional e patrimonial referida no art. 114 da Lei 
Orgânica Municipal;
II - os atos de gestão administrativa do Poder Executivo, in-
cluídos os da administração indireta, seja qual for a autorida-
de que os tenha praticado.”
Art. 3º Revoga os incisos IV, V, VIII, XII e XVI e XVII do art. 
141, da Resolução nº 357, de 02/12/2000, Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Maricá.
Art 4º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua pubil-
cação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janei-
ro, RJ, em 05 de outubro de 2017.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(ALDAIR DE LINDA)
Presidente
Vereador MARCUS TOSELLI                                                                     
1º SECRETÁRIO

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

PORTARIA Nº 573/2017
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES – EPT, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
delegação contida no Decreto nº 090, de 25 de Setembro de 
2014 e o previsto no inc. II do Art. 13 da Lei Complementar nº 
244, de 11 de Setembro de 2014, e considerando o disposto 
nos Arts. 115 do Capítulo VII da Lei Complementar n° 001 de 
09 de Maio de 1990, e Art. 83 da Lei Complementar n° 034 
de 01 de Setembro de 1993.
Resolve:
Deferir o pedido de Averbação de Tempo de Serviço – (De 
acordo com o parecer da PGM e da Diretoria Jurídica da 
EPT).
Averbar o Tempo de Serviço pelo período de 08 (oito) anos, 
00 (zero) meses e 03 (três) dias, para efeitos de aposenta-
doria.
Indeferir o pedido de Adicional de Tempo de Serviço – (De 
acordo com o parecer da PGM e da Diretoria Jurídica da 
EPT) – exercido no Exército Brasileiro pelo período de 08 
(oito) anos, 00 (zero) meses e 03 (três) dias.
Nº Processo: 0014058/2016 – Requerente: Gerbson de Brito 
Cordeiro, Matrícula: 1100056.
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, MARICÁ, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
FABIANO FONSECA DE MELLO FILHO
PRESIDENTE
Mat.: 1000052

PORTARIA Nº 574/2017
O PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPOR-
TES – EPT, no uso de suas atribuições legais, nos termos da 
delegação contida no Decreto nº 090, de 25 de Setembro de 
2014 e o previsto no inc. II do Art. 13 da Lei Complementar nº 
244, de 11 de Setembro de 2014, e considerando o disposto 
nos Arts. 115 do Capítulo VII da Lei Complementar n° 001 de 
09 de Maio de 1990, e Art. 83 da Lei Complementar n° 034 
de 01 de Setembro de 1993.
Resolve:
Deferir o pedido de Averbação de Tempo de Serviço – (De 
acordo com o parecer da PGM e da Diretoria Jurídica da 
EPT).
Averbar o Tempo de Serviço pelo período de 08 (oito) anos, 
00 (zero) meses e 02 (dois) dias, para efeitos de aposenta-
doria.
Indeferir o pedido de Adicional de Tempo de Serviço – (De 
acordo com o parecer da PGM e da Diretoria Jurídica da 
EPT) – exercido no Exército Brasileiro pelo período de 08 
(oito) anos, 00 (zero) meses e 02 (dois) dias.
Nº Processo: 0001546/2017 – Requerente: João Antonio Lo-
pes da Silva, Matrícula: 1100039.
GABINETE DO PRESIDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE 
TRANSPORTES, MARICÁ, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
FABIANO FONSECA DE MELLO FILHO
PRESIDENTE
Mat.: 1000052

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

RESOLUÇÃO Nº 08, DE  05  DE  OUTUBRO  DE 2017.
Inclui a “Subseção III-A - Dos Requerimentos Sujeitos à De-
liberação da Mesa Diretoria” e os artigos 141-A e 141-B, na 
Resolução nº 357, de 02/12/2000, Regimento Interno Muni-
cipal de Maricá.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, EXPRESSÃO LEGÍ-
TIMA DA DEMOCRACIA REPRESENTATIVA, APROVOU E 
SEU PRESIDENTE PROMULGA SEGUINTE RESOLUÇÃO.
Art. 1º Inclui a alínea “c”, ao inciso I, do art.136, Resolução 
nº 357, de 02/12/2000, Regimento Interno da Câmara Muni-
cipal, que passa a viger com a seguinte redação:
             “Art.136. (...)
(...)
(...)
c) sujeitos à deliberação da Mesa Diretora”
Art.2º Inclui a “Subseção III-A” e os artigos 141-A e 141-B, na 
Resolução nº 357, de 02/12/2000, Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Maricá, que passa a viger com a seguinte 
forma e redação:
“Sessão V
Dos Requerimento
(...)
Subseção III-A
Dos Requerimentos Sujeitos à Deliberação da Mesa Diretora
Art. 141-A. Serão escritos e dependerão de deliberação da 
Mesa Diretora os requerimentos que solicitem:
informações ao poder Executivo Municipal sobre fato relacio-
nado com matéria legislativa em tramitação ou à fiscalização 
da Câmara;
providenciar a entidades públicas, não compreendidas no 
âmbito da administração Municipal, ou a entidades privadas;
remessa a determinada Comissão de processo despachado 
a outra;
retirada de proposição constante da Ordem do Dia, com pa-
receres favoráveis;
transição de ata;
convocação de secretários, assessores e diretores munici-
pais.
Inserção, nos Anais da Câmara, de informações, documen-
tos ou discurso de    representante de outro Poder, quando 
não integralmente pelo orador que a eles fez remissão.
§1º Nas hipóteses deste artigo, caberá recurso ao Plenário 
dentro em cinco dias a contar da leitura do despacho indefe-
ritório no expediente da sessão Ordinária.
§2º O recurso será decidido pelo processo simbólico, sem 
discussão, sendo permitido o encaminhamento de votação 
pelos Líderes, por dois minutos cada um.
Art. 141-B. Os requerimentos de informação somente pode-
rão referir-se a ato ou fato, na área de competência do Poder 
Executivo Municipal, incluídos os órgãos ou entidades da ad-
ministração pública indireta sob sua supervisão:
relacionado com matéria legislativa em trâmite, ou qualquer 
assunto submetido à apreciação da Câmara Municipal de 
Maricá;
sujeito à fiscalização e ao controle da Câmara Municipal de 
Maricá;
pertinente às atribuições da Câmara Municipal de Maricá;
§1º Não cabem, em requerimento de informação, solicitações 
de providências a tomar, consulta, sugestão, conselho ou in-
terrogação sobre propósitos da autoridade a que se dirige.
§2º A Mesa Diretora tem a faculdade de recusar requerimen-
to de informação formulado de modo inconveniente, ou que 
contrarie o disposto nesta Subseção, sem prejuízo do recur-
so mencionado no §1º do art 141-A.
§3º por matéria legislativa em trâmite entende-se a que seja 
objeto de proposta de emenda à LOM, de projeto de lei ou 
de decreto legislativo em fase de apreciação pela CÂMARA 
Municipal de Maricá.
§4º Constituem atos ou fatos sujeitos à fiscalização e ao con-
trole da Câmara Municipal de Maricá:
I - os passíveis de fiscalização contábil, financeira, orçamen-

TOS E SESSENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E NO-
VENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, DE-
CRETO MUNICIPAL N.º 047/2013, SUAS ALTERAÇÕES E 
LEGISLAÇÃO CORRELATA.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 35.01.04.122.0001.2001
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00
ORIGEM DO RECURSO: 206
NOTA DE EMPENHO: 2321/2017
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2017
MARICÁ, 11 DE AGOSTO DE 2017.
LEZIRÉE REJANE DE FÁTIMA BARROS DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE

PORTARIA N.º 401 DE 11 DE AGOSTO DE 2017.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRI-
MENTO DO CONTRATO N.º 401/2017 REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3384/2017.
A SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE, 
no uso de suas atribuições legais, considerando a delibera-
ção da Coordenadoria de Contratos e Convênios em obser-
vância ao art. 34, §2 do decreto 047/2013 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 
401/2017.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
401/2017 cujo objeto é a prestação continuada de serviços 
terceirizados para a realização das atividades físicas, sócio-
-culturais e recreativas.
1. EVELYN DE SOUZA PINTO – MATRÍCULA Nº 107.203. 
2. VIVIAN DA SILVA BORGES – MATRÍCULA Nº 107.175
3. TELMA MARIA GOMES DE MATTOS – MATRÍCULA Nº 
107.196.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, gerando seus 
efeitos a partir de 11/08/2017. 
Publique-se!
Maricá, em 11 de Agosto de 2017.
LEZIRÉE REJANE DE FÁTIMA BARROS DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIA DE POLÍTICAS PARA A TERCEIRA IDADE
Maricá, 1 de setembro de 2017. 

ORDEM DE SERVIÇO
Em cumprimento aos termos do Contrato nº 401/2017, 
celebrado entre o Município de Maricá e a empresa D&L 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS E SO-
LUÇÕES LTDA EPP, cujo objeto é a Prestação Continuada 
de Serviços Terceirizados para a Realização das Atividades 
Físicas, Sócio-Culturais e Recreativas da Secretaria de Polí-
ticas para a Terceira Idade.
A Empresa D&L PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EMPREENDI-
MENTOS E SOLUÇÕES LTDA EPP deverá, a partir de 1 de 
setembro de 2017, iniciar a Prestação do Serviço conforme 
consta no contrato supracitado;
2. Esta Ordem de serviço entra em vigor na presente data.
Maricá, 01 de setembro de 2017.
Lezirée Figuieredo
Secretária de Políticas para a Terceira Idade

SECRETARIA DE URBANISMO

A Prefeitura de Maricá convida a população para:
3ª Audiência Pública do estudo de adensamento da 
área de Cajueiros
Quando: 23/10 ás 18:30h 
Onde:  Escola Municipal Marquês de Maricá - R. Dou-
glas Marques Rienti – Itaipuaçu (Rua 36, Esquina 83 )
Apresentação das estratégias para elaboração do Pro-
jeto de Lei, a ser apresentado pela empresa TetraTech.
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